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LEI N' 3102/2016
De 20 de outubro de 2016

DISPÕE SOBRE A DENONlINAÇÃO DE
LOGRADOtJRO PtIBLICO - REA
SERGIO NESTLEHNER.

JANETE PEDRINA DE CARVALHO PÃES,
Prefeito Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. lo - A Rua n' 09, do Loteamento Parque Residencial Ayub ll
passará a denominar-se ''Rua Sérvio Nestlehner'

Art. 2' - As despesas decorrentes da execução da lei correrão por
conta de dotação própria consignada no orçamento vigente

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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